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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 324íI2024-SAD

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuiçôes,

RESOLVE:

CONCEDER a JOSE FERNANDO DE ALMEIDA

MALAQUIAS, Guarda Municipal, Matrícula no. 50659, lotado(a) na

Autarquia Municipal de Segurança, Transito e Transporte, Licença

Paternidade, pelo período de (20) vinte dias, referente a seu (sua)

Íilho(a): Ayumi Fernanda Costa de Almeida, nos termos do Art. 2" da Lei

Complementar 471 de 2211212021 que altera o Art. 20 da Lei

Complementar 091 de 2110612007, que modiÍica a Lei no 6.123 de

2010711968 do EFPC-PE, adotada pelo Município através da Lei

Municipal n". 2.836 de 22107197 e suas alteraçÕes, com vigência a partir

de 1210812024 a 3110812O24.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administraçâo, em 13 de setembro de 2024

Antônio Arácio Sanhna de Godov
Secretário de AdminishaÉó

Podana @12:02't-Gp

An io ácio Santana de Godoy
Secretário de Administração

SECRIjTARIA MUNICIPAI- Dtj ADMINISTRAÇÀo
Avenida Rui Barbosa- 1440 - Hcliópolis Fonc (0E7) 3762-7000

E-mail: rhgaranhuns@gmail.com
CEP 55298-000 - Garanhuns - PE
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
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nload/64-20240918133220.pdf
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